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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 

REF: PROCESSO 055/2019. 
PREGAO TIPO PRESENCIAL 036/2019. 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG torna público, para conhecimento geral, que se acha 
aberta, nesta unidade, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo “MAIOR VALOR OFERTADO” - 
Processo 055/2019 Pregão Presencial 036/2019, contratação de instituição financeira, autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, para prestação de serviços de pagamento da folha salarial e outras indenizações aos Agentes 
Públicos Ativos e Inativos do Município de Novorizonte/MG, conforme especificação constante no ANEXO I. Será 
regido pelo decreto municipal 259 de 20 de Abril de 2006, e pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. As propostas deverão 
obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. Os 
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame, que será em uma sala da Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, situada a Avenida João Bernardino de 
Souza nº. 714, Centro, iniciando-se no dia 03 (três) de dezembro de 2019, às 09h00mim será conduzido pelo 
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
 
1 – DO OBJETO 
1.1 - Contratação de instituição financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços de 
pagamento da folha salarial e outras indenizações aos Agentes Públicos Ativos e Inativos do Município de 
Novorizonte/MG, doravante denominados beneficiários. 
1.1.1 - Os pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados imposto de renda, obrigações 
previdenciárias e outras transferências a terceiros, etc. 
1.2 - A Instituição Financeira contratada deve assegurar, sem ônus para o CONTRATANTE, seus servidores, 
ativos e aposentados, contratados, pensionistas e estagiários a faculdade de transferência, com disponibilidade no 
dia seguinte a data do envio dos recursos ao banco, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos 
beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com o art. 2º da 
Resolução 3.402/2006 e Resolução 3.424/2006 do Banco Central do Brasil 
 
2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar desta licitação as instituições financeiras oficiais ou privadas, com funcionamento 
devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, vedada a subcontratação de outra instituição financeira, 
mesmo que seja sua controlada ou controladora, para execução total ou parcial do objeto deste certame, que 
comprovem possuir os requisitos de qualificação e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital, 
devendo entregar, na sessão pública: 
2.2 – Não poderá participar da presente licitação a instituição financeira: 
I – Que estiver organizada sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
II – Estrangeira; 
III – que for declarada suspensa de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta; 
IV – Que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública direta 
ou indireta, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 
V – Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
VI – Que possuir sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido vínculo empregatício com o Município há 
menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data da publicação deste Edital. 
VII - Pertencente a um mesmo grupo de sociedades ou sob controle acionário de um mesmo grupo de pessoas 
físicas ou jurídicas. 
2.3 – É vedada a subcontratação de outra instituição financeira pela licitante vencedora, mesmo que seja sua 
controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços objeto deste Pregão. 
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2.4 - A não observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
2.5 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
3.1 Os interessados, no dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, para a participação nesta licitação, 
deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os Documentos de 
Habilitação (Envelope nº 2) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 
 
À Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG 
Envelope n° 1 – PROPOSTA 
Processo Licitatório N° 055/2019 
Pregão Presencial N° 036/2019 
Nome do Proponente: 
 
À Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG 
Envelope n° 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
Processo Licitatório N° 055/2019 
Pregão Presencial N° 036/2019 
Nome do Proponente: 
 
3.2 - A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
3.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO 
4.1 - Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.  
4.2 - Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o proponente deverá 
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documentos que o credenciem a 
participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento oficial equivalente.  
4.3 - O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de Procuração em que comprove a 
outorga os necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes a este certame licitatório, em nome da proponente.  
4.4 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, deverá apresentar firma reconhecida 
de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, que detenham os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

 
5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas dentro do "ENVELOPE Nº 1", devidamente lacrado (não 
grampeado), em via única, redigido em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas, constando o 
preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, com a última 
folha devidamente assinada e as demais rubricadas, pelo representante legal ou procurador com poderes 
outorgados especialmente para tal fim, devendo ser dirigida à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Novorizonte e o referido envelope ser protocolado no Setor de Licitações no endereço constante do 
preâmbulo. 
5.1.1 - Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa 
que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e 
dados bancários. 
5.1.2 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do modelo de proposta 
– Anexo VII deste Edital. 
5.1.4 – Apresentar todas as descrições do item ofertado, bem como preços completos, computando todos os 
custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer 
outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
5.1.5 – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal.  
5.3 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. 
5.4 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão a 
todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 
contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (conforme anexo III do Edital) deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes 01 e 02. 
6.1.2 - É obrigatória a apresentação da Declaração de Pleno Atendimento para a participação da respectiva 
licitação sob pena de inabilitação da empresa, caso não a apresente, bem como das licitantes que apenas 
enviarem os envelopes pelos correios ou que apenas os protocolarem no setor. 
 
7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a: 
7.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.2.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, alterações caso houver, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
7.2.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea 7.2.2, deste subitem; 
7.2.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
7.2.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir. 
7.3 - REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICA E TÉCNICA 
7.3.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
7.3.2 - Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no 
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento 
(Certidões Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 
7.3.3 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma 
da lei; 
7.3.4 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 
7.3.5 - Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando situação 
regular; 
7.3.6 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 
5.452, de 1º. de maio de 1943. 
7.3.7 - Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com 
data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da licitação; 
7.3.8 - Autorização, registro ou inscrição da Instituição junto ao Banco Central do Brasil; 
7.3.9 - Apresentar atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 
tenha executado/fornecido satisfatoriamente serviços/produtos compatíveis com o objeto desta licitação, com 
nome do atestador e assinatura, com firma reconhecida em cartório, endereço e o telefone de contato, ou 
qualquer outro meio com o qual a Secretaria Municipal de Administraçao de Novorizonte, possa valer-se para 
manter contato. 
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7.4 - Além dos documentos previstos nos itens acima os seguintes: 
7.4.1 - Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem detenha poderes para 
tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato superveniente que a impeça de participar do 
processo licitatório. (conforme modelo anexo IV) 
7.4.2 - Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem detenha poderes para 
tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. (conforme modelo anexo V). 
7.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
7.5.1 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original (quando então deverá o licitante trazer as 
respectivas cópias para autenticação pela Administração no ato de abertura dos envelopes de documentação) ou 
cópia autenticada em cartório. 
7.5.2 - Aos documentos que podem ser extraídos pela "internet", não se impõe a exigência do item 7.5.1. 
 
8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
8.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2 - Encerrada a fase de credenciamento, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão do Pregão, oportunidade em 
que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta e a 
Documentação de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
8.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios 
8.4.1 - Serão consideradas classificadas para a fase de lances verbais, individualmente, as propostas de melhor 
preço, e todas aquelas com preços situados no intervalo de 10% (dez por cento) abaixo daquele. 
8.4.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida no subitem anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), incluída a de 
melhor preço. 
8.4.3 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 
8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-
se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.6 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
8.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superior à proposta de mulhor preço, 
observada o lance mínimo, que será estipulada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no ato do pregão, aplicável 
inclusive em relação ao primeiro. 
8.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 
8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
posterior ordenação das propostas. 
8.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com a finalidade de aumento do preço. 
8.11 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados mediante pesquisa 
realizada pelo Órgão Solicitante, já juntada aos autos. 
8.12 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do melhor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.13 - Considerada aceitável a oferta de melhor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
8.14 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas 
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação 
efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
8.14.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
8.14.2 - A Administração Pública Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações no momento da verificação. 
8.14.3 - Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 
o licitante será inabilitado. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Avenida João Bernardino de Souza, 714 – Centro – 39.568-000 - Novorizonte-MG – FONE: 038-3843-8110 
 

8.15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e 
declarado vencedor do certame. 
8.16 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de melhor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
8.17 - Da Sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes, e que, no final será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
8.18 - Para a etapa de classificação das propostas, o lance mínimo será de R$ 100.000,00 (cento mil reais), 
conforme levantamentos realizados pela Administração Municipal. 
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
9.1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 
à autoridade competente. 
9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
9.5 - Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e suspensivo, sendo que o 
seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6 - Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e suspensivo, sendo que o 
seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.7 - Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos praticados, o certame será adjudicado e 
homologado. 
9.8 - Homologado o resultado prolatado pelo pregoeiro, a licitante vencedora será convidada, dentro do período de 
validade da proposta, para a assinatura do contrato. 
 
10. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
10.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, no prazo de 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas ao Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Novorizonte/MG. 
10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
10.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a 
termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no 
prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de recurso. 
10.5 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes, via fax ou correio eletrônico e 
será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão. 
10.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.7 - Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 
não serem conhecidos: 
a) - Ser dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias, conforme 
estabelecido no item 10.2 acima; 
b) - Ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
c) - Ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e 
endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
devidamente comprovado; 
d) - Ser protocolizado na Seção de Protocolo da Prefeitura ou na Seção de Licitação. 
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10.8 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou 
subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 
10-9 - A Prefeitura não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações endereçados via postal ou 
por outras formas, entregues em locais diversos das citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam 
protocolizados no prazo legal. 
 
11 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 - O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora será pago em moeda corrente nacional (R$), do 
seguinte modo: 
11.1.1 - Em parcela única, em até 20 (vinte) dias após a comprovação dos seguintes requisitos: 
a) - Entrega e validação do arquivo dos servidores/empregados públicos vinculados à folha de pagamento, em 
leiaute fornecido pela Instituição Financeira; 
b) - Processamento do 1º. Crédito de salário pela Instituição Financeira; 
c) - Comprovação da publicação do extrato do contrato firmado na Imprensa Oficial do Município. 
11.2 - O pagamento da oferta será depositado em conta a ser indicada pela Divisão Financeira do Município 
(Tesouraria). 
11.3 - Quaisquer despesas referentes à rescisão contratual com a instituição financeira até então responsável pelo 
cumprimento do objeto deste contrato, caso seja necessário, serão arcadas pela Administração Municipal. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1 - Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao chefe do poder executivo para sua 
homologação. 
 
13 – DA CONTRATAÇÃO 
13.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 
respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme ANEXO VI. 
13.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria 
da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o 
órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
13.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada 
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 13.1.1 
deste item XIV, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar. 
13.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, comparecer a 
Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, junto ao Setor de Licitação, para assinar o termo de contrato. 
13.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 13.1.1, ou se recusar a assinar o contrato, será convocada outra licitante na ordem 
de classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 
 
14 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1 - Nos termos do art. 86 da Lei 8.666/93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
14.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93  
I – advertência;  
II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,  
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 02 (dois) anos e,  
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
14.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Avenida João Bernardino de Souza, 714 – Centro – 39.568-000 - Novorizonte-MG – FONE: 038-3843-8110 
 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
14.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
14.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data 
da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
15.2 - O resultado do presente certame será divulgado no quadro de aviso desta Prefeitura Municipal de 
Novorizonte/MG. 
15.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada na sede da Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, situada na Avenida João Bernardino de Souza 714, 
centro, após a celebração do contrato. 
15.4 - Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
15.4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 dia útil. 
15.4.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
15.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
15.6 - Integram o presente Edital 
a)Anexo I – Características e Descrição dos Itens; 
b)Anexo II – Carta de Credenciamento; 
c)Anexo III – Modelo da declaração de cumprimento da habilitação; 
d)Anexo IV – Modelo de declaração de superveniência de fato impeditivo da qualificação; 
e)Anexo V – Declaração de que não emprega menores de 16 anos 
f)Anexo VI – Minuta de Contrato; 
g)Anexo VII – Modelo da Proposta Comercial 
15.7 - Após apresentação da documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância dos termos deste Edital. 
15.8 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como dos Documentos de 
Habilitação apresentados na Sessão. 
15.9 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a 
Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
15.10 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão. 
15.11 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimo e diminuição quantitativa do objeto, conforme 
previsto do art. 65 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, e prorrogação do contrato, consoante o art. 57 da mesma 
lei. 
15.12 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
15.13 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação 
sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
15.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Salinas/MG. 

 
 

Novorizonte/MG, 19 de novembro de 2019. 
 
 

CLEDSON PEREIRA  
Chefe do setor de licitações e contratos 
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ANEXO - I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA RELATIVO À AGÊNCIA OU AO PA – POSTO DE ATENDIMENTO 
 
 
 

1 - OBJETO: 
1.1 - Contratação de instituição financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços de 
pagamento da folha salarial e outras indenizações aos Agentes Públicos Ativos e Inativos do Município de 
Novorizonte/MG, doravante denominados beneficiários. 
1.1.1 - Os pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados imposto de renda, obrigações 
previdenciárias e outras transferências a terceiros, etc. 
1.2 - A Instituição Financeira contratada deve assegurar, sem ônus para o CONTRATANTE, seus servidores, 
ativos e aposentados, contratados, pensionistas e estagiários a faculdade de transferência, com disponibilidade no 
dia seguinte a data do envio dos recursos ao banco, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos 
beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com o art. 2º da 
Resolução 3.402/2006 e Resolução 3.424/2006 do Banco Central do Brasil 
1.3 - Como valor inicial para a etapa de classificação das propostas, o lance mínimo será de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), conforme levantamentos realizados pela Administração Municipal. 
Parágrafo único – As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a Instituição Financeira 
e os servidores, somente serão abertas com anuência destes.  
b) Em caráter de exclusividade: A CONTRATANTE autoriza o acesso de funcionários da CONTRATADA a 
todas as suas dependências, devidamente identificados para promoção da venda de seus produtos e serviços, 
inclusive consignação em folha de pagamento, mediante comunicação prévia e autorização da Secretaria 
Municipal de Finanças.  
c) Em caráter de exclusividade: Implantar guichê ou caixa eletrônico ou Ponto de Atendimento em espaço 
público, em comum acordo com a Administração.  
d) Sem caráter de exclusividade: concessão de crédito aos servidores, estagiários ou qualquer outra pessoa 
que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a CONTRATANTE, mediante consignação em 
folha de pagamento.  
e) Sem caráter de exclusividade: centralização na Instituição Financeira dos depósitos judiciais de processos de 
qualquer natureza, nos casos em que a CONTRATANTE possua autonomia na definição do banco depositário. As 
disponibilidades de caixa serão exclusivamente aplicadas na instituição vencedora, observados as condições 
estabelecidas no artigo 164, § 3º da Constituição Federal de 1988, excetuando-se os casos que haja previsão 
legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições financeiras. O 
tempo de duração do contrato a ser firmado será de 60 (sessenta) meses.  
 
2. CLIENTE PREFERENCIAL E GERÊNCIA CENTRALIZADORA  
2.1- A CONTRATANTE será cliente especial da Instituição Financeira as quais serão asseguradas todas as 
vantagens de qualquer natureza oferecidas a seus clientes do mesmo porte e importância.  
2.2- A Instituição Financeira não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos cofres da CONTRATANTE 
pelos serviços contratados, ou por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos ao mesmo (emissão de 
extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento de relatórios, 
transferências, ordens de pagamento, emissão de talonário de cheques em formulário contínuo etc.  
2.3- A CONTRATANTE deverá ser isenta de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares relativas aos serviços 
contratados, tais com tarifa de abertura e manutenção de conta corrente, tarifa pelo processamento dos arquivos 
da folha de pagamento e outros, tarifa pela emissão de DOC/TED, tarifas pela emissão de talonário de cheques 
ou outras situações ainda que não neste Edital.  
2.4- A Instituição Financeira se compromete a manter pessoal técnico capacitado e habilitado, em número 
adequado às necessidades operacionais decorrentes do objeto deste termo e indicar 01 (um) Gerente e 01 (um) 
Suplente com poderes idôneos de direção e supervisão, que centralizarão o recebimento de ofícios e demais 
documentos da CONTRATANTE.  
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2.5- A Instituição Financeira se compromete a criar condições necessárias para o pronto atendimento à Secretaria 
de Finanças do Município, referentes á transmissão de DOC`s e TED`s, depósitos em geral e demais operações 
pertinentes.  
 
3. OS SISTEMAS DE INFORMÁTICA  
3.1- A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, sistemas eficientes e seguros de 
informática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste Termo de 
Referência, observadas as regras do Banco Central do Brasil e demais legislações vigentes.  
3.2- Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e a CONTRATANTE serão efetuadas 
por meios e métodos seguros, devidamente protegidos, de forma a garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade 
da origem dos dados e das informações, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal.  
3.3- Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a Instituição Financeira e a CONTRATANTE 
deverão ser acessados por meio de linha dedicada, internet ou intranet, garantindo total segurança e preservação 
dos dados.  
3.4- Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas, por 
certificação digital ou equivalente e as informações deverão ser criptografadas.  
 
4. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO DO MUNICÍPIO:  
4.1- O Municipio de Novorizonte, doravante denominado MUNICÍPIO, através de sua Secretaria Municipal de 
Administraçao fazenda e Planejamento, manterá na instituição financeira vencedora, doravante denominada 
BANCO, contas bancárias para o funcionamento do Sistema de Pagamento do Funcionalismo Municipal: 
4.1.1- SERVIDORES ATIVOS – são todos os servidores em atividade, incluindo os Agentes Políticos, e cargos 
comissionados nos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo Municipal, cujo 
total é de aproximadamente 300 (trezentos) servidores, entre comissionados, concursados e contratados em 
caráter emergêncial, sendo o valor da folha de pagamento ao mês de janeiro a agosto de 2019 de: R$ 461.235,42 
(quatrocentos e sessenrta e um mil duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos).  
4.2- PERIODICIDADE DO PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL:  
4.2.1 - O pagamento dos servidores ativos, inclusive 13º (décimo terceiro) salário, será realizado de acordo com o 
calendário definido pelo Município.  
4.2.2 - Atualmente o pagamento é efetuado até o dia 10 (dez), ou próximo dia útil subsequente de cada mês, 
através de crédito nas contas correntes dos servidores, transmitido via on-line diretamente ao banco;  
4.2.3 - O Município de Novorizonte/MG determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros 
com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira:  
D-1 = data para ser repassado o arquivo  
D0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira Vencedora.  
D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar 
das 24h de D0.  
 
5. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL:  
5.1 - O Municipio de Novorizonte manterá conta corrente em agência do BANCO, para efetivação dos serviços de 
pagamento de remunerações e proventos, onde será depositado, com antecedência de 01 (um) dia útil da data 
prevista para o pagamento, o montante líquido dos créditos do dia.  
5.2 - O BANCO deverá estar preparado para atender ao cronograma de pagamento do funcionalismo do 
MUNICÍPIO, considerando a totalidade dos servidores ativos. 
5.3 - O BANCO disponibilizará para o Municipio de Novorizonte, através do seu sistema próprio e eficiente, a 
opção de bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento em conta corrente.  
5.4 - O BANCO disponibilizará para o Municipio de Novorizonte, através do seu sistema próprio e eficiente, a 
opção de bloqueio e desbloqueio na CONTA DE PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO exclusivamente para 
créditos efetuados para pagamento através de conta corrente.  
5.5 - Após o prazo de 30 (trinta) dias, os bloqueios de créditos ainda pendentes, efetuados na CONTA DE 
PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO serão automaticamente creditados em favor do Municipio de 
Novorizonte.  
5.6 - O prazo limite de bloqueio e desbloqueio será obrigatoriamente de 30 (trinta) dias, não havendo revalidação 
de prazo.  
5.7 - O BANCO disponibilizará para o Municipio de Novorizonte, através de sistema próprio e eficiente, o mês de 
competência do bloqueio ou registro funcional, CPF e nome do servidor ativo estatutário, agentes políticos e 
contratados emergencialmente, permitindo o Municipio de Novorizonte, proceder aos controles necessários.  
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5.8 - O BANCO disponibilizará para o Municipio de Novorizonte, através do seu sistema próprio e eficiente, a 
opção de bloqueio para créditos futuros na conta específica para conta corrente.  
 
6. MODALIDADES DE PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL:  
6.1 - O pagamento ao funcionalismo do Municipio de Novorizonte será efetuado por meio de crédito em conta 
corrente, podendo ser analisadas outras formas, em conjunto com o Municipio de Novorizonte.  
 
7. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL:  
7.1 - O BANCO manterá, permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos servidores ativos 
que são objeto do Sistema de Pagamento de Pessoal, bem como de seus representantes legais. 
7.2 - Na implantação do cadastro para recebimento da remuneração dos servidores ativos, o Municipio de 
Novorizonte remeterá ao BANCO arquivo em meio digital contendo as informações necessárias à 
operacionalização da folha de pagamento.  
7.3 - As informações sobre as características, especificações e “layout” dos arquivos, juntamente com os dados 
essenciais à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre o BANCO e o Municipio de Novorizonte.  
7.4 - O Municipio de Novorizonte enviará ao BANCO, através de meio digital, toda e qualquer alteração cadastral 
ocorrida.  
7.5 - A CONTRATADA, nos moldes da Resolução n. 3919 de 25 de novembro de 2010 e eventuais alterações, do 
Banco Central do Brasil, oferecerá, a custo zero mensal para todos os servidores municipais, não podendo haver 
cobrança de tarifas para os serviços abaixo indicados:  
a) - Fornecimento de cartão com função débito;  
b) - Fornecimento de segunda via do cartão de débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, furto, 
danificação e outros não imputáveis à instituição emitente;  
c) - Realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque avulso, ou em 
terminal de auto-atendimento;  
d) - Realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em guichê de 
caixa, em terminal de auto-atendimento e/ou pela internet;  
e) - Fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 dias por meio de guichê 
de caixa e/ou terminal de auto-atendimento;  
f) - Realização de consultas mediante utilização da internet;  
g) - Compensação de cheques;  
h) - Fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o cliente reúna os requisitos à utilização de 
cheques, conforme a regulamentação em vigor e condições pactuadas;  
i) - Prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam utilizar 
exclusivamente meios eletrônicos.  
7.5.1 - As vedações previstas nos itens 7.5 não impedem a contratação de pacotes de serviços pelos servidores, 
podendo o BANCO negociar diretamente com os servidores públicos ativos, outras tarifas, que não àquelas 
descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros serviços bancários;  
7.5.2 - Sem prejuízo do disposto no item 8.5, aplica-se ao presente contrato a Resolução 3.424/06 do CMN, com 
as isenções previstas no seu artigo 6º, não incidindo a Resolução 3.402/06 do CMN até 31.12.11 (se outra data 
não vier a ser definida pelo CMN).  
7.5.3 - Caso o servidor/beneficiário não se sinta contemplado em suas necessidades com os serviços acima 
indicados, a CONTRATADA deverá garantir no mínimo a oferta da Cesta de Serviços contida neste Anexo, 
negociando diretamente com o servidor a composição da cesta de serviços.  
7.5.4 - A CONTRATADA poderá renegociar, sem nenhum encargo adicional, os débitos dos servidores referentes 
a empréstimos bancários consignados em folha, proporcionando a esses servidores iguais ou melhores condições 
às anteriormente contratadas com outras instituições bancárias, inclusive no que diz respeito aos prazos 
estabelecidos e às taxas praticadas.  
7.5.5 - A CONTRATADA deverá garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os servidores em 
especial: empréstimos (inclusive em conta corrente e consignado em folha), financiamentos, condições especiais 
de cobrança de juros do cheque especial e que deverão ser especialmente competitivas, limitando-se às taxas 
máximas de juros.  
 
8. VALORES REFERENCIAIS  
8.1- Dados aproximados referentes à Pirâmide Salarial dos Servidores do Município (Base janeira a agosto/2019): 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE SERVIDORES  

Servidores Efetivos Ativos 161 

Servidores Efetivos Inativos 01 
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Servidores Comissionados 35 

Servidores Contratados Temporariamente 93 

Agentes Politicos 10 

TOTAL 300 ATE AGOSTO 2019 

 
 

VALOR MENSAL MÉDIO 

PERÍODO 
FOLHA NORMAL + FOLHAS 

SUPLEMENTARES 
QUANTIDADE DE 

SERVIDORES 

janeiro a agosto 2019 461.235,42 300 

janeiro a dezembro 2018 5.933.744,05 303 

janeiro a dezembro 2017 5.775.255,11 309 

janeiro a dezembro 2016 5.068.583,72 299 

janeiro a dezembro 2015 4.629.117,53 290 

janeiro a dezembro 2014 4.371.190,35 295 

 
 

MEDIA SALARIAL VALOR 

janeiro a agosto 2019 1.537,45 

Janeiro a Dezembro 2018 2.078,34 

Janeiro a Dezembro 2017 2.022,14 

Janeiro a Dezembro 2016 1.774,71 

Janeiro a Dezembro 2015 1.620,83 

Janeiro a Dezembro 2014 1.530,52 

 
 

FAIXA SALARIAL  QUANTIDADE DE SERVIDORES 

ATE R$ 1.000,00 30 

DE R$ 1.000,00 A R$ 2.000,00 214 

DE R$ 2.000,00 A R$ 4.000,00 54 

DE R$ 4.000,00 A R$ 9.000,00 01 

ACIMA DE R$ 9.000,00 01 

8.2 – O valor da venda da folha de pagamento dos funcionários públicos ativos, comissionados, contratados, e os 
agentes politicos, o lance mínimo deverá ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que será considerado para efeitos 
de aceitabilidade conforme demonstrado no quadro do numero de funcionários abaixo do item 8.1. 
  
9. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTOS:  
9.1 - O Municipio de Novorizonte informará, com antecedência, ao BANCO as datas para a realização de cada 
crédito.  
9.2 - O BANCO realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e informará o 
MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências, imediatamente após o recebimento do arquivo.  
9.3 - Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao Municipio de 
Novorizonte, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção.  
9.4 - O Municipio de Novorizonte emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores, em 
até vinte e quatro (24) horas da data prevista para o pagamento. 
9.5 - Cabe ao BANCO o bloqueio de CARTÃO MAGNÉTICO, quando houver solicitação do titular oude seu 
representante legal.  
9.6 - O BANCO deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite 
pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que isso implique em despesas para o 
MUNICÍPIO, não cabendo à instituição financeira qualquer indenização ou ressarcimento.  
9.7 - O BANCO deverá disponibilizar arquivo diário de retorno, em meio magnético, que permita a atualização dos 
dados com relação aos valores pagos e não pagos aos servidores.  
9.8 - O BANCO deverá disponibilizar, de forma “on-line”, o histórico dos pagamentos, referentes aos servidores.  
 
10. OCORRÊNCIAS JUDICIAIS:  
10.1- A Instituição Financeira se compromete a comunicar imediatamente ao Prefeito Municipal, mediante ofício 
com cópia para o Departamento de Contabilidade, Tesouraria e Tributos e a Procuradoria Geral do Municipio, por 
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qualquer meio idôneo, o recebimento de qualquer determinação que implique débito ou bloqueio nas contas da 
CONTRATANTE.  
10.2- Inclusive os provenientes de decisões judiciais, incluindo sequestros de rendas e bloqueios judiciais.  
10.3- Cumpridas as ordens judiciais, caberá à CONTRATANTE, em caso de discordância, a adoção de medidas 
administrativas e judiciais cabíveis.  
 
11. DA GESTÃO DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE FOLHA DE PESSOAL:  
11.1 - A Instituição Financeira deverá mobilizar os recursos materiais e humanos necessários à adequada 
operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de Pessoal, movimentação das contas correntes e 
atendimento direto, em conformidade com o cronograma de pagamentos, considerando a totalidade de servidores. 
Recaindo sobre a Instituição Financeira as penalidades previstas neste edital pelo não processamento dos 
arquivos de pagamento por erro ocorrido por sua culpa exclusiva.  
11.2 - A CONTRATANTE deverá promover a divulgação aos seus funcionários dos procedimentos a serem 
observados e manutenção da conta junto à Instituição Financeira. 
11.3 - A CONTRATANTE manterá conta corrente bancária na Instituição Financeira, para o funcionamento do 
Sistema de Pagamento da Folha de Pessoal, cuja gestão caberá à área financeira do Município.  
11.4 - Nessa conta denominada “Provisão de folha de Pagamento” será depositado e debitado, com antecedência 
de 01 (um) dia útil da data prevista para pagamento, o montante líquido dos créditos do dia.  
11.5 - A Instituição Financeira manterá permanentemente atualizado o cadastro dos servidores, bem como de 
seus representantes legais, se for o caso, visando os créditos do sistema de Folha de Pagamento de Pessoal.  
11.6 - A Instituição Financeira se compromete a executar os serviços, em absoluto sigilo, por seus prepostos, 
ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional /ou valores remuneratórios de 
seus funcionários.  
11.7 - A Instituição Financeira deverá, sempre que solicitado por qualquer servidor/beneficiário da 
CONTRATANTE, garantir que a conta corrente seja aberta como “conta salário”, ou que seja transformada em 
conta salário, nos termos da Resolução BACEN n. 3402/2006, informando-se através de publicidade institucional 
as condições, para tanto, bem como os serviços que o servidor/beneficiário poderá usufruir nessa condição sem o 
pagamento de qualquer tarifa, ou seja, gratuitamente.  
 
12. INFORMAÇÕES GERAIS:  
12.1- O Município de Novorizonte/MG deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, desde 
que relacionadas com o objeto do instrumento convocatório.  
 
13. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:  
13.1- Welis Magno Gonçalves da Silva - Secretário Municipal de Administração Fazenda e Planejamento 

 
 

 
 
 

Novorizonte/MG, 19 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

CLEDSON PEREIRA  
Chefe do setor de licitações e contratos 
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ANEXO – II 
 
 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

A empresa. . .......... . , inscrito no CNPJ nº., com sede à.................., neste ato representada 
pelo(s) diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 
Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a 
quem confere amplos poderes para junto ao Município de Novorizonte/MG, praticar os atos 
necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial, usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 
 
 
 

Local e data _____________, ______/______________/2019. 
 
 
 

___________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO – III 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ n°. sediada à (endereço 
completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2019. 
 
 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO – IV 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 

 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG 
Processo Licitatorio Nº _______/2019. 
Pregão Presencial n°.________/2019. 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2019. 
 
 
 

___________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO – V 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório, sob a 
modalidade de Edital de Pregão Presencial, instaurado por esse Município de Novorizonte/MG 
que se nossa Empresa for Declarada vencedora do Objeto: 

a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do 
artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, 
trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e 
insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de 
função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos. Por ser 
expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2019. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO – VI 
 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FIRMADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE/MG E A EMPRESA ---- 

 
 
 

Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Novorizonte/MG, Inscrita no CNPJ sob o n.º 01.616.420/0001-60, situada na Rua Sete de Setembro n.º 823, bairro 
centro, na cidade Novorizonte/MG que tem com representante neste ato o Sr. ARLEY COSTA MENDES, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Avenida João Bernardino de Souza, 808 – Centro – 
Novorizonte/MG, portador da identidade MG – 10.641.419 – SSP/MG e do CPF nº 035.772.356-24, aqui 
denominado contratante, e de outro lado a empresa ________________________________, inscrito no CNPJ 
________________________, neste ato representada pelo _________________________, 
__________________, ________________, portador da Carteira de Identidade ___________________, e do CPF 
_____________________, doravante denominado contratada, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas e condições seguintes, de conformidade com a Lei 8.666/93 com suas posteriores alterações 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, objetivando contratação de instituição financeira, 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços de pagamento da folha salarial e outras 
indenizações aos Agentes Públicos Ativos e Inativos do Município de Novorizonte/MG, doravante denominados 
beneficiários, atendendo as necessidades desta administração, conforme especificação constante no ANEXO I do 
Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, sendo os seguintes, de acordo com o resultado 
auferido no Processo XXX/2019 pregão presencial XXX/2019. 
1.1.1 - Os pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados imposto de renda, obrigações 
previdenciárias e outras transferências a terceiros, etc. 
1.2 - A Instituição Financeira contratada deve assegurar, sem ônus para o contratante, seus servidores, ativos e 
aposentados, contratados, pensionistas e estagiários a faculdade de transferência, com disponibilidade no dia 
seguinte a data do envio dos recursos ao banco, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos 
beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com o art. 2º da 
Resolução 3.402/2006 e Resolução 3.424/2006 do Banco Central do Brasil 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O prazo do presente contrato tem a duração de 60 (sessenta) meses contados da data da sua assinatura 
2.2 – O valor do presente contrato é de R$_____________(________________________________) que 
caracteriza a oferta final proposta pela empresa contratada. 
2.3 - Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da contratada, será devolvida parcela do valor pago por ela. 
2.3.1 - A parcela a ser devolvida será proporcional ao tempo restante do contrato, contado entre a suspensão 
efetiva da prestação do serviço e a data final contratualmente fixada, devidamente corrigido pela variação da taxa 
SELIC e acrescido de 20%(vinte por cento) referente à multa por rescisão contratual antecipada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - O valor ofertado pela CONTRATADA será pago moeda corrente nacional (R$), sem qualquer desconto, seja 
a qualquer título, devendo ser depositado na conta indicada pelo Secretário Municipal de Finanças, da seguinte 
forma: 
3.1.1 - Em parcela única, em até 20 (vinte) dias após a comprovação dos seguintes requisitos: 
a) - Entrega e validação do arquivo dos servidores/empregados públicos vinculados à folha de pagamento, em 
leiaute fornecido pela Instituição Financeira; 
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b) - Processamento do 1º. Crédito de salário pela Instituição Financeira; 
c) - Comprovação da publicação do extrato do contrato firmado na Imprensa Oficial do Município. 
3.2 - Quaisquer despesas referentes à rescisão contratual com a instituição financeira até então responsável pelo 
cumprimento do objeto deste contrato, caso seja necessário, serão arcadas pela Administração Municipal. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
4.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, COMPETE A 
CONTRATANTE: 
4.1.1 - Informar, no ato da contratação, o número de sua conta bancária na qual será feito o depósito relativo ao 
valor ofertado na licitação. 
4.1.2 - Repassar ao Banco os dados da folha mensal de pagamento, por meio de arquivo eletrônico, no prazo de 
02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores à data prevista para liberação do pagamento. 
4.1.3 - Repassar ao Banco, no dia útil imediatamente anterior à data de liberação do pagamento, o valor total 
descrito na folha mencionada no item anterior para que se proceda ao depósito nas contas dos beneficiários. 
4.1.4 - Comunicar ao Banco, assim que disponível a informação, os casos de afastamento e/ou morte de servidor, 
pensionista e estagiário. 
4.1.5 - Regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, as inconsistências porventura indicadas pelo Banco. 
4.1.6 - Manter atualizadas junto ao banco as informações constantes dos dados cadastrais constantes deste 
Termo de Referência, relativas ao pagamento da folha salarial. 
4.2 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, COMPETE À 
CONTRATADA: 
4.2.1 - Creditar na conta bancária a ser indicada pelo Município, nos prazos e na forma previstos neste Termo de 
Referência, o valor ofertado na licitação, em moeda corrente nacional. 
4.2.2 - designar agência bancária ou correspondente bancária localizada em Novorizonte/MG, como estrutura 
organizacional responsável para realizar o atendimento ao Município, bem como articular o efetivo cumprimento 
das obrigações assumidas pelo Banco. 
4.2.3 – Informar aos beneficiários do contrato, para fins de abertura de conta corrente, todos os procedimentos 
necessários para a sua formalização, tais como, preenchimento de fichas (cartões) cadastrais e de assinaturas, 
entrega de cartões magnéticos, talões de cheque, cadastramento de senha, implantação de cheques especiais, 
etc. 
4.2.4 -Até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas-correntes, a instituição 
financeira deverá providenciar o repasse dos créditos, para as contas já existentes em outras instituições, cujos 
dados necessários serão devidamente informados pelo município de Novorizonte, através de arquivo eletrônico. 
4.2.5 - Informar ao Município, por meio eletrônico, os dados da conta corrente e da agência bancária em que cada 
beneficiário tenha tido sua conta corrente aberta. 
4.2.6 - Informar aos beneficiários os procedimentos necessários para a formalização da abertura das contas-
correntes e recebimento do cartão magnético. 
4.2.7 - Realizar cruzamento dos CPF’s informados pelo Município com os de seus correntistas para verificação 
daqueles cujo beneficiário já é seu correntista, situação em que não deverá ser aberta nova conta corrente. 
4.2.8 - Efetuar mensalmente os créditos nas contas dos servidores, ativos e inativos, pensionistas e estagiários, 
com base na folha de pagamento repassada pelo Município, no prazo de 01 (um) dia útil, contado do recebimento 
do crédito. 
4.2.9 - Efetuar os créditos relativos a verbas indenizatórias e outros pagamentos conforme comando do 
MUNICÍPIO. 
4.2.10 - Comunicar ao Município, até o 1º (primeiro) dia subseqüente ao pagamento, os créditos eventualmente 
rejeitados por inconsistências nas informações bancárias, para fins de regularização. 
4.2.11 – Comunicar ao Município, após o processamento do arquivo de remessa de crédito (arquivo eletrônico no 
padrão CNAB) os créditos eventualmente rejeitados e excluídos por inconsistências nas informações bancárias, 
para fins de regularização. 
4.2.12 - Isentar o MUNICÍPIO de todas e quaisquer tarifas bancárias ou qualquer outro tipo de remuneração pelos 
serviços prestados objeto do contrato. 
4.2.13 - Aceitar solicitações dos beneficiários de mudança de agência ou PAB do próprio Banco nos quais serão 
creditados seus pagamentos. 
4.2.14 - Responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais dos beneficiários, não previstas 
neste Termo de Referência. 
4.2.15 - Oferecer aos beneficiários do contrato as mesmas condições de serviços ofertadas aos demais 
correntistas, ressalvadas as condições de isenção de taxas previstas neste Termo de Referência. 
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4.2.16 - Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pelo Município para o atendimento do 
objeto deste contrato. 
4.2.17 - Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, quando de sua 
responsabilidade, arcando com todos os ônus decorrentes. 
4.2.18 - Disponibilizar agências ou correspondentes bancários e caixas eletrônicos com toda a infra-estrutura 
necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão-de-obra especializada, 
equipamentos, segurança e tecnologia, localizados no município de Novorizonte/MG. 
4.2.19 - Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados diretamente ao Município ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na inexecução ou execução inadequada dos serviços objeto do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 
4.2.20 - Comunicar ao Município, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, quaisquer intenções de 
mudança na forma de atendimento bancário, apresentando proposta alternativa de atendimento a ser avaliada e 
aprovada pelo Município. 
4.2.21 - Disponibilizar página na internet para acesso e movimentação da conta-corrente e demais serviços. 
4.2.22 - Disponibilizar número de telefone para ligação gratuita ou local para esclarecimentos de dúvidas quanto à 
prestação dos serviços objeto do contrato. 
4.2.23 – Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao município de Novorizonte, de maneira 
competitiva no mercado. 
4.2.24 – Manter, permanentemente atualizado para efeito de pagamento, cadastro dos servidores ativos e 
inativos, pensionistas e outros, que são o objeto do pagamento de pessoal, bem como seus representantes legais, 
de acordo com os arquivos disponibilizados pelo município de Novorizonte. 
4.2.25 – Manter a regularidade jurídica, econômico-financeira e fiscal, bem como sua qualificação técnica, durante 
toda execução do contrato. 
4.2.26 – A instituição financeira vencedora não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos cofres públicos 
municipais referentes aos serviços pactuados nesse processo. 
4.2.27 – Transferir, sem custo e no mesmo dia, o salário do servidor que apresentar opção de portabilidade, para 
a instituição bancária e conta informadas previamente, conforme Resoluções BACEN 3.402/2006 e 3.424/2006. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
5.1 - Compete ao titular da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Finanças, fiscalizar e 
zelar pelo fiel cumprimento deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nos termos do art. 86 da Lei 8.666/93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
6.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93  
I – advertência;  
II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,  
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 02 (dois) anos e,  
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
6.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
6.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
6.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data 
da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 - Contratante e Contratada responderão civil e criminalmente pelas assinaturas constantes do presente 
contrato, quanto a sua legitimidade; 
7.1.1 - A assinatura da contratada no presente instrumento não quita o pagamento de quaisquer parcelas devidas 
a ela em razão do mesmo; 
 

CLAUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, implica na aplicação das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 
O presente contrato: 
(a) - Poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
(b) - Poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através de termo(s) aditivo(s). 
(c) - É regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 259 de 20 de abril de 2006 e Lei 
Federal 10.520. 
 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 
9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Salinas/MG, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, 
com expressa renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que tudo confirmam. 
 
 
 
 

Novorizonte/MG, XX de __________________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

ARLEY COSTA MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Contratada 
 
 
 

Testemunhas 
_______________________________________ 

 
 
 

_______________________________________ 
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(preenchida em papel timbrado da proponente) 

 

ANEXO – VII 
 
 
 

MINUTA DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

Setor de Licitação 
Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG 
 
Prezados Senhores: 
 

Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa 
Prefeitura, venho perante o Srº. Pregoeiro, tempestivamente, apresentar a nossa proposta 
como participante do processo licitatório 031/2019 Pregão Presencial 025/2019. Nesta 
oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os termos do 
Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante Legal  

Estado civil do Representante Legal  Nacionalidade do Representante Legal  

Identidade do Representante Legal  CPF do Representante Legal  

ITEM 01 – conforme Termo de 

Referência do item 01 do Anexo I do 

Edital. 

VALOR TOTAL 60 (SESSENTA) MESES 

R$ 

Prazo de Validade da Proposta  

Local dos serviços  Sede do Município de Novorizonte/MG  
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Obs: Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, 

encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade 

civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 

regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para 

atendimento às exigências e determinações do Edital; enfim, tudo o que for necessário para a execução 

total e completa dos serviços, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao 

Município. 

Declaramos ainda, que: 

a) Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executados; de acordo com todas as normas deste 

edital e seus anexos, notadamente quanto às exigências previstas no Termo de Referência - ANEXO I 

do Edital. 

b) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 

plenamente; 

Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato ou documento equivalente 

dentro do prazo estabelecido, a contar da data de notificação do Município de Novorizonte/MG bem 

como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis; 
 
 
 
 

LOCAL E DATA 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DO CNPJ 


